
ÉSTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
r>i.rPFTO N° 4.476 DE 2:^ PE OUTUBRO T)E 2020,

-Dispõe sobre abertura de crédito adidonal
extraordinário no Orçamento Mumcipal lei n
4.157 de 27 de dezembro de 2019 e da outras
providencias".

o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de Barra do Garças, Estado de Mato
Oroaso ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do inciso VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. e.

♦  979 de 6 de fevereiro de 2020, que

:;-:rr—- —«- -«
internacional decorrente do novo Coronavims (C0vro-!9),

Considerando o Decreto Legislativo n= 6, de 20 de março de 2020 ̂ e
ao estado de calamidade pública, com efeito até 31 de dezembro de 2020,

considerando o disposto no Decreto Municipal n" 4.321 de 16 de abril de
estado de calamidade publica no Município de Barra do ^
objetivando o enfrentamento da pandemia do novo Coronavims (COVlD-1 ).

considerando o disposto no Decreto Municipal n" 4.327 de 27 de abril de 2020, qj pr^
prazo do estado de calamidade pública no Município de Barra do 0-?^ ̂
direitas, objeüvando o enfrentamento da pandemia do novo Coronavirus (COVlD-19),

considerando o disposto na Resolução de n" 6.776 de 20 de maio de 2020 da Assembléia
Legislativa do Estado de Mato Grosso, ,ne recoritecen o estado de calamidade pnblic
município de Barra do Garças - MT, devido a pandemia da COVlD-19,

considerando o repasse de recurso Federal para o Coronavims (COVlD-19, - SVS, instituído
pela portaria GM/MS 2.624 de 28 de setembro de 2020;
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300.000,00 (trezentos mil reais);

considerando, o Plano do Contingência Mnnicipal desünada ao enfren.anten.0 da oircalaçdo do
COVID-19;

Considerando, as orientações do Ministério da Saúde sobre a necessidade de fortakcitnento dos
serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS para responder à situação de emergeneia .

Considerando, que a situação de emergência urge a necessidade de atender o custeio das ações
de saúde relacionadas ao enfrentamento da circulação da COVID-I9, utilizando-se das
prerrogativas legais consignadas na legislação em vigor, em espectal nas Uts Federais
n°4.320/64 e no n°8.666/93.

DECRETA:

Artigo r - Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário no valor de RS 300.000,00
(trezentos mil reais), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob as segumtes
classificações de dotação orçamentária:

I - Órgão;07- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01- Fundo Municipal de Saúde
Função; 10 —Saúde

Subfimção;. 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0098 - Auxilio Média e Alta Complexidade Covid 19 Vil!
Projeto Atividade: 2260 ̂  AuxUio Incentivo de Custeio Execução de Ações de Vigil. Alerta e
emergência C0VID~19

Fonte; 146

Elemento de despesa;

3.3.90.30.00

3.1.90.11.00

Descrição

Material de Consumo

Vencimentos e vantagens fixas

Valor R$

250.000,00

50.000.00
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 2" - Eslu Duureto entrará cm vigor na data de Rua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, em
23 de outubro de 2020.

ROBERTO ÂNGE^^: FARIAS
Prefeito Municipal

ir\
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prefeitÚra.mun. de barra do garças
SECRETARtA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTABILIDADE

SUS!

Memo.:3^3/CONT/SMS/BG/2020

Da: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria de Planejamento

Barra do Garças - MT, p3 / ,\0/2020.

Prezado Senhor (a),

Cumprimenta-lo (a), sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos extraordinários,
referente ao recurso de Federal para Coronavírus (COVID-19) - SVS, instituído pela portaria

GM/MS 2.624 de 28 de setembro de 2020, para o enfrentamento de emergência de saúde do

Corona Vírus (COVID-19) no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mi! reais), com o intuito de adequar
o orçamento desta secretaria, otimizando os processos contábeis dando maior transparência na
prestação de conta deste recurso ao finai do exercício.

"bíõcõ media e alta complexidade I
Elemento de MATERIAL DE CONSUMO-3.3.90.30.00 " 250.000,00
despesa VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-3.1.90.11.00 | 50.000,00

Fonte de recurso 146

Conta 6677-X

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradeço e coloco-me à inteira disposição para
qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Clenia Monteiro Silvo Ibrahim
Secretária Municipal de Saúde
Port. 13.855 de 26/06/2018

Rua Goiás, 615, Centro. CEP. 78.600-019 - Barra do Garças/MT
e-mail: gab.saude@barTadogarcas.mt.gov.br - site: wwv\/.baiTadogarcas.mt.gov.br


